
 

 

Projeto de Alteração à Tabela de Taxas e Licenças do Município de Lamego 

 

Capítulo IX – Outras taxas e licenças em vigor 

 

6º - Zonas de estacionamento de duração limitada a que se refere o Art.º 67 do 
Código da Estrada 

 

N.º DESIGNAÇÃO 
TAXA 

ATUAL 
TAXA 

PROPOSTA 

6.1 
Utilização dos espaços de estacionamento cronometrados por parcómetros ou outros aparelhos 
análogos, com limite máximo de 4 horas 

6.1.1 Quantia mínima por 15 minutos 0,15€ As taxas  
atuais  
serão  

mantidas 

6.1.2 Primeira e segunda hora 0,60€ 

6.1.3 Terceira e quarta hora 0,90€ 

6.2 Cartão mensal de morador 60,00€ 

6.3 Penalizações 

6.3.1 Veículo detetado entre as 9h e as 13h (sem título de estacionamento) --- 
3,00€ 

6.3.2 Veículo detetado entre as 14h e as 19h (sem título de estacionamento) --- 

6.3.3 
Veículo detetado entre as 9h e as 13h (título de estacionamento com 
tempo excedido) 

--- 
3,00€ 

(menos o valor pago) 
 6.3.4 

Veículo detetado entre as 14h e as 19h (título de estacionamento com 
tempo excedido) 

--- 

 


